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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. 
POSSE ILEGAL DE MUNIÇÕES. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. PECULIARIDADES DO CASO 
CONCRETO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Dever ser restabelecida a sentença absolutória, pois a hipótese dos autos 
autoriza, excepcionalmente, a incidência do princípio da insignificância em 
relação ao crime do art. 12 da Lei n. 10.826/2003, uma vez que se trata da 
apreensão de quantidade não significativa de munições, desacompanhadas 
de arma de fogo.    

2. A posse de quantidade não expressiva de substância entorpecente não 
pode ser impeditiva para a aplicação do referido princípio, já que o contexto 
delineado na origem não é suficiente para demonstrar a existência de riscos 
à incolumidade pública.

3. Agravo regimental desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), 
Otávio de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do TJSP), Sebastião Reis 
Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

        Brasília, 21 de maio de 2024.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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